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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.413, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.
“Dispõe sobre autorização para a concessão de

subvenção social no exercício de 2025 à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Andradina, e
dá outras providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprova e
ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
no exercício de 2025, nos termos do art. 16 da Lei Federal
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  subvenção  social  às
organizações da sociedade civil denominada Associação de
Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Andradina,  no  valor
global de até R$ 483.831,60 (quatrocentos e oitenta e três
mil e oitocentos e trinta e um reais e sessenta centavos);
para fazer face às despesas com a celebração de termos de
parcerias de que trata a Lei Federal nº 13.019/2014, na
área da Educação.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber,  às disposições da Lei  Federal  13.019,  de 31 de
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas à
celebração  do  termo  de  colaboração  ou  de  fomento,
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1º,
incisos III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso
seja necessário, a promover as alterações necessárias a fim
de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos desta
Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro

de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.414, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  autorização
p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e
subvenção social no exercício
de  2025  à  Santa  Casa  de
Andradina,  e  dá  outras

providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprova e
ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
no exercício de 2025, nos termos do art. 16 da Lei Federal
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  subvenção  social  às
organizações da sociedade civil, denominada Santa Casa de
Andradina,  no  valor  global  de  até  R$  596.852,26
(quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e
dois reais e vinte e seis centavos) para a realização de
despesas de custeio na área da saúde.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber,  às disposições da Lei  Federal  13.019,  de 31 de
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas à
celebração  do  termo  de  colaboração  ou  de  fomento,
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1º,
incisos III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso
seja necessário, a promover as alterações necessárias a fim
de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos desta
Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.415, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  autorização
p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e
subvenção  social  para  o
exercício de 2025 à Sociedade
Beneficente  de  Castilho  –
“Hospital José Fortuna”, e dá
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprova e
ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
para o exercício de 2025, nos termos do art.  16 da Lei
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, subvenção social àE
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organização  da  sociedade  civil,  denominada  Sociedade
Beneficente de Castilho – “Hospital  José Fortuna”, no valor
global de até R$ 5.880.000,00 (cinco milhões e oitocentos e
oitenta mil reais) para a realização de despesas de custeio
na área da saúde.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber,  às disposições da Lei  Federal  13.019,  de 31 de
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas à
celebração  do  termo  de  colaboração  ou  de  fomento,
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1º,
incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso
seja necessário, a promover as alterações necessárias a fim
de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos desta
Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro

de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.416, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  autorização
p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e
subvenção social no exercício
de  2025  à  Casa  Grande
F a m í l i a  d a  N e i d e  d e
Selvíria/MS,  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprova e
ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
no exercício de 2025, nos termos do art. 16 da Lei Federal
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  subvenção  social  à
organização da sociedade civil, denominada Casa Grande
Família da Neide de Selvíria/MS, no valor global de até R$
214.000,00  (duzentos  e  quatorze  mil  reais);  para  a
realização de despesas de custeio na área da assistência
social.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber,  às disposições da Lei  Federal  13.019,  de 31 de
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas à
celebração  do  termo  de  colaboração  ou  de  fomento,
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1º,
incisos III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso
seja necessário, a promover as alterações necessárias a fim
de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos desta
Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro

de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.417, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  autorização
p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e
subvenção social no exercício
de 2025 ao Hospital do Câncer
d a  F u n d a ç ã o  P i o  X I I  –
Barretos/SP,  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprova e
ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
no exercício de 2025, nos termos do art. 16 da Lei Federal
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  subvenção  social  às
organizações da sociedade civil,  denominada Hospital do
Câncer da Fundação Pio XII – Barretos/SP, no valor global de
até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); para a realização
de despesas de custeio na área da saúde.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber,  às disposições da Lei  Federal  13.019,  de 31 de
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas à
celebração  do  termo  de  colaboração  ou  de  fomento,
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1º,
incisos III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso
seja necessário, a promover as alterações necessárias a fim
de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos desta
Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  suaE
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publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro

de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.418, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Dispõe  sobre  autorização
para  celebração de  convênio
com  a  Sociedade  Beneficente
de  Castilho  oriunda  da  ação
estratégica  "INTEGRASUS  II"
do Fundo Nacional de Saúde e
dá outras providências."

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova  e  ela
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1  º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
transferir, nos termos do art. 16 da Lei Federal n° 4.320, de
17 de março de 1964, no exercício de 2025, o montante de
até R$ 1.339.368,36 (um milhão, trezentos e trinta e nove
mil,  trezentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  trinta  e  seis
centavos)  à  Sociedade  Beneficente  de  Castilho,  o  repasse
dos  recursos  da  ação  estratégica  "INTEGRASUS  II"
recebidos  do  Fundo  Nacional  de  Saúde.

Parágrafo Único  -  O repasse de que trata o caput
deste artigo é limitado a efetividade da arrecadação do
Fundo  Nacional  de  Saúde  destinado  ao  Município  de
Castilho.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber, às disposições da Lei Federal n° 13.019, de 31 de
julho de 2014, especialmente, as relativas à celebração do
Termo de Colaboração ou de Fomento, monitoramento e
avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1º,
incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º -  Fica ainda o Poder Executivo autorizado a
incluir/adequar os valores e o programa de trabalho de que
trata esta Lei no PPA - Plano Plurianual e na LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentária do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro

de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.419, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Dispõe  sobre  autorização
para celebração de convênio e
concessão  de  subvenção
social  no  exercício  de  2025
com  a  Instituição  Casa  de
Apoio  ao  Morador  de  Rua  –
C A M O R  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova  e  ela
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1  º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
transferir, nos termos do art. 16 da Lei Federal n° 4.320, de
17 de março de 1964, no exercício de 2025, o montante de
até R$ 13.200,00 (trezes mil e duzentos reais) à CAMOR,
para  a  realização  de  despesas  de  custeio  na  área  de
assistência social.

Art. 2º -  A entidade beneficiária sujeitar-se-á,  no que
couber, às disposições da Lei Federal n° 13.019, de 31 de
julho de 2014, especialmente, as relativas à celebração do
Termo de Colaboração ou de Fomento, monitoramento e
avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1º,
incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º -  Fica ainda o Poder Executivo autorizado a
incluir/adequar os valores e o programa de trabalho de que
trata esta Lei no PPA - Plano Plurianual e na LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentária do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro

de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.420, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Dispõe  sobre  autorização
p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e
subvenção social no exercício
de  2025  ao  Asilo  Betel  de
C a s t i l h o ,  e  d á  o u t r a s
providências".

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das suas
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atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprova e

ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder

no exercício de 2025, nos termos do art. 16 da Lei Federal
4.320,  de  17  de  março  de  1964,  subvenção  social  à
organização da sociedade civil denominada Asilo Betel de
Castilho, no valor global de até R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais); para fazer face às despesas com a celebração de
termos  de  parcerias  de  que  trata  a  Lei  Federal  n°
13.019/2014, na área da Assistência Social.

Art.  2° -  A  entidade beneficiária  sujeitar-se-á,  no que
couber, às disposições da Lei Federal n° 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas à
celebração  do  termo  de  colaboração  ou  de  fomento,
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3° - O valor da presente lei, ocorrerá por conta
das  dotações  previstas  no  orçamento  de  2025,
suplementadas se necessário, por decreto, até o valor total
da autorização da concessão nos termos do art. 43, § 1°,
incisos III da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso
seja necessário, a promover as alterações necessárias a fim
de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos desta
Lei, no PPA - Plano Plurianual e na LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do exercício de 2025.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  e  produzirá  seus  efeitos  a  partir  de  01º  de
janeiro de 2025.

Art. 6º - Revogam-se disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro

de 2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.421, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Autoriza  a  cr iar  vagas
efetivas  de  Professor  de
Creche no quadro permanente
de pessoal.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica acrescentado no Quadro de Pessoal da
Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  do  Anexo  I,  da  Lei
Municipal nº 2.183, de 26 de março de 2012, sujeito ao
regime da Consolidação das Leis  do Trabalho,  aprovado
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 06 (seis)
vagas do emprego efetivo de PROFESSOR DE CRECHE.

Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias constantes
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º. Fica também o Poder Executivo autorizado a

incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2025.

Art.  4o.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 20 de dezembro
de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 349, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  Secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria  n° 012,  de 10 de janeiro de 2024,  que solicita
prazo para apuração dos fatos da Sindicância nº 002/2024,
instaurada pela Portaria n° 322, de 16 de outubro de 2024;

Considerando  o  disposto  no  Art.  10,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
322, de 16 de outubro de 2024.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 20 de dezembro de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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